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Anexos:

PARECER_003_2022_Ed_Hide_ex_MYK_3_Analise_Prot_42757_2020_1DOC.pdf
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PARECER 003/2022 – CEIV
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

(CEIV)

(    ) Primeira Análise – Parecer nº 015/2021-CEIV – 31/03/2021
(    ) Segunda Análise – Parecer nº 032/2021-CEIV – 23/06/2021
( X ) Terceira Análise – Parecer nº 003/2022-CEIV – 21/01/2022

Processo Administrativo n°: e-42.757/2020
Projeto: Ed. HIDE Residence (ex-MYK Residence)
Área do lote: 3.139,00 m² 

Área construída (projetada): 43.188,32 m²
Número de Pavimentos: 63 pavimentos
Número de Unidades Autônomas Residenciais: 90 (noventa)
Vagas de Garagem: 422 vagas para automóveis (total entre de uso público e privadas)
Endereço: Av. Atlântica, Rua 3.900 e Av. Normando Tedesco - Centro
Uso: residencial multifamiliar
Zona: ZACC-I-A (Zona de Ambiente Construído Consolidado Qualificado de Alta Densidade)
DIC: 39502
Investimento previsto: 43.188,32 CUB’s 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 9.779, de 11 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre a
reformulação da Comissão Permanente de Análise de EIV – CEIV, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o Despacho nº 17, no protocolo e-42.757/2020, que encaminhou o Estudo de
Impacto de Vizinhança para o empreendimento de uso residencial multifamiliar, denominado Ed.
MYK Residence, requerido por Nelida Esther Fregossi Gonzales (CPF 550.558.189-72), em nome
de EMBRAED ISLA EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (CNPJ 29.292.097/0001-35),
situado na Av. Atlântica, Rua 3.900 e Av. normando Tedesco (DIC 39502), no Centro, enquadrado
no Art. 53, inciso II, da Lei Municipal nº 2794/2008;

CONSIDERANDO  o  projeto  arquitetônico  do  empreendimento  está  em  tramitação  no
Departamento  de  Análise  de  Projetos  (vinculado  à  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão
Orçamentária) sob o protocolo 2019031988; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa 001/2019 – SPU orienta que a atuação da CEIV se
restringe a mensuração dos impactos a serem gerados pelo empreendimento e suportados pela
vizinhança de carácter meramente opinativo;

CONSIDERANDO  que  a  Instrução  Normativa  001/2019  –  SPU  orienta  que  anteriormente  à
distribuição do EIV para parecer da CEIV, o projeto deve ser analisado pela equipe técnica da
Secretaria do Planejamento, devendo ser submetido à CEIV somente se estiver de acordo com a
“legislação urbanística em geral”;
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CONSIDERANDO que o “0_Resposta_ao_Parecer_n_15.pdf” apresentado pelos requerentes possui
33 páginas, que somadas as 09 páginas do Parecer da 1ª análise desse EIV, pela CEIV, resultaria
um Parecer com, no mínimo, 40 páginas, tornando este documento de difícil  compreensão, o
presente  parecer  somente  informará  os  itens  ainda  pendentes  de  complementação/
esclarecimentos,  e  quanto  aos  demais  itens  constantes  no  parecer  inicial,  as  respostas
apresentadas  foram  consideradas  satisfatórias.  Contudo,  a  numeração  dos  itens  contidos  no
Parecer n.° 015/2021-CEIV será mantida;

Assim,  após  a  análise  da  resposta  ao  Parecer  n°  032/2021-CEIV,  através  da  2ª
complementação,  a  CEIV  faz  as  seguintes  considerações,  pois  alguns itens  não  foram
atendidos na íntegra, conforme exposto abaixo:

1. O documento intitulado “Laudo de Bacias Hidrográficas”, Anexo 21 do EIV, no seu item “1.2.4
Conclusão” informa “que o empreendimento ocupa espaço restrito perante a legislação federal,
porém está de acordo com as legislações estadual e municipal”.  Considerando o conflito legal
evidenciado, o empreendedor deverá elucidar os porquês do não atendimento à legislação federal,
uma vez que é mais restritiva. Ainda, para evidenciar a possibilidade de construção no imóvel,
deverá ser apresentada a Licença Ambiental Prévia (LAP), emitida pelo órgão ambiental licenciador
competente (IMA);

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: A defesa apresentada no item 3.4.1.1.2 e no Anexo 19
do EIV será anexada ao laudo de bacias na versão final do EIV. A Licença Ambiental Previa
(LAP), quando emitida pelo IMA, será encaminhada para ser analisada pela CEIV e para ser
anexada a versão final do EIV.

2ª Análise da CEIV: A CEIV aguarda a apresentação da LAP para a avaliação conclusiva
do EIV.

2ª Resposta ED. HIDE RESIDENCE: No que tange a LAP do empreendimento, a
mesma  encontra-se  indeferida,  sob  o  argumento  de  que  “o  empreendimento  em
questão  se  encontra  inserido  em  área  de  preservação  permanente  e  não  seria
enquadrado nos casos em que é permitida a intervenção nessas áreas, não sendo
passível de obter a Licença Ambiental Prévia”, sendo que o empreendedor apresentou
recurso  administrativo  ao  parecer  de  indeferimento,  com  propósito  de  trazer  aos
analistas, relevantes substratos técnicos, fáticos, doutrinários e jurisprudenciais, a fim
de que os afastamentos de cunho ambiental fossem desconsiderados no caso, em
razão do imóvel situar-se em zona urbana consolidada. A mesma será apresentada
assim que for emitida pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA.

3ª  Análise  da  CEIV:  A  CEIV  aguarda  a  apresentação  da  LAP  para  a  avaliação
conclusiva do EIV.

7. Apresentar  o  projeto  paisagístico  das  áreas  dos  passeios  públicos,  limítrofes  ao
empreendimento, observando as disposições da Lei n. 4.107/2018 (arborização urbana); 

Resposta  ED.  HIDE  RESIDENCE: Projetos  indicados  na  prancha  01  do  Anexo  04
“MYK_ARQ_Executivo_R17.pdf”.
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2ª Análise da CEIV: A prancha mencionada não possui informação quanto a arborização
urbana, conforme a Lei n.° 4.107/2018. Consideração mantida.

2ª  Resposta  ED.  HIDE  RESIDENCE: Apresentamos  adequação  de  Projeto,
conforme solicitação da CEIV, constante do Anexo 03 – Projeto Arquitetônico.

3ª  Análise  da  CEIV:  O  projeto  arquitetônico  reapresentado  não  contempla  as
previsões contidas na Lei Municipal n.° 4.107/2018, quanto a arborização urbana.
Rever, indicando as espécies arbóreas nos passeios públicos.

10. O item 2.1 (pág. 30) menciona “Não é observada a presença de nenhuma vegetação dentro
da área de preservação permanente inserida no terreno…”. O item 2.7 possui redação semelhante,
eis: “… o terreno está inserido parcialmente em área de preservação permanente …”. Esclarecer
tal situação, considerando que sobre APP não poderá haver edificação, como a projetada. O item
3.4.1.2 também menciona tal questão contraditória;

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: Correções a serem incluídas na versão final do EIV:
Item 2.1 “Aos fundos (Oeste) o empreendimento esta próximo do Rio Camboriú separado
pela Av. Normando Tedesco inserindo assim em sua área uma porção de área de preservação
permanente,  no entanto, apesar  da inserção da porção em área de APP, tal  porção não
apresenta presença de vegetação, como será detalhado nos Capítulo “2.7” e “3.4.1”. Desta
forma, não haverá a necessidade de realizar nenhuma supressão na área como pode ser
observado na Figura 4, a seguir.
Item 2.7 “Com base nas restrições ambientais legais relacionadas a proximidade ao curso
d'água, uma porção do terreno do empreendimento esta inserido em área de preservação
permanente. Esta porção de área de APP não possui presença de cobertura de vegetação.”
Item 3.4.1.2 “Como visto anteriormente, com base na legislação, uma porção do terreno do
empreendimento  esta  inserido em área de preservação permanente privadas,  urbana,  tal
porção não possui cobertura de vegetação nativa ou fragmento florestal remanescente. Desta
forma, não haverá supressão de vegetação ou alteração da área de preservação permanente
que incide sobre o terreno.”

2ª  Análise  da  CEIV:  As  alterações  formuladas  são  pertinentes  mas  não  atendem na
integralidade o apontamento da CEIV, ou seja, a avaliação final desse item somente será
possível com a apresentação da LAP (LAP/LAI) emitida pelo IMA.

2ª Resposta ED. HIDE RESIDENCE: No que tange a LAP do empreendimento, a
mesma  encontra-se  indeferida,  sob  o  argumento  de  que  “o  empreendimento  em
questão  se  encontra  inserido  em  área  de  preservação  permanente  e  não  seria
enquadrado nos casos em que é permitida a intervenção nessas áreas, não sendo
passível de obter a Licença Ambiental Prévia”, sendo que o empreendedor apresentou
recurso  administrativo  ao  parecer  de  indeferimento,  com  propósito  de  trazer  aos
analistas, relevantes substratos técnicos, fáticos, doutrinários e jurisprudenciais, a fim
de que os afastamentos de cunho ambiental fossem desconsiderados no caso, em
razão do imóvel situar-se em zona urbana consolidada. A mesma será apresentada
assim que for emitida pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA.
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3ª Análise da CEIV: Aguarda-se a apresentação da LAP (LAP/LAI) emitida pelo IMA,
para a avaliação integral e eventual repercussão no EIV.

14. Em consonância a previsão estipulada no item 2.4 do EIV, deverá ser apresentada planta do
canteiro de obras, com a indicação/ representação de todos os locais pertinentes a essa planta,
bem como, a posição dos caminhões para a realização das concretagens, a fim de evidenciar que
não será utilizada a via pública para os serviços da obra;

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: Apresentação das planta do canteiro de obras no Anexo
08 – “Estudo_MYK (1)”.

2ª Análise da CEIV: Foram apresentados dois Anexos 08, nessa 1ª Complementação do
EIV. Assim, foi considerado válido o arquivo denominado “Anexo_8_Croqui_da_Obra”, em
razão da argumentação trazida para o item 18, do Parecer 015/2021 – CEIV. Disso, o
anexo apresentado possui a indicação de Fase 1 e Fase 2 para a obra. Para a Fase 1, há
indicação de caminhões sobre a pista da Av. Normando Tedesco. Tal situação não será
admitida, sendo necessária a respectiva revisão. Ainda, não foi indicado o detalhamento
para a Fase 2. Sendo assim, deverá ser apresentada prancha específica com a solução a
ser adotada. 

2ª  Resposta  ED.  HIDE  RESIDENCE: A  questão  relacionada  a  presença  dos
caminhões sobre a pista da Av. Normando Tedesco e em outras ruas e avenidas nesta
cidade, é praxe realizada pelas construtoras de Balneário Camboriú. Tal fato, decorre
da ocupação do terreno. Acontece que, tal interdição de ruas e avenidas, não se dá
pelo seu livre arbítrio do construtor. Para que ocorra a interdição parcial da via pelo
empreendedor ou empresas terceirizadas contratadas, é necessário obter autorização
específica para os dias e horários em que serão realizados estes serviços, que será
emitida  junto  ao  departamento  de  trânsito  -  BCTRAN,  que  autorizará  a  interdição
parcial da via, para carga/descarga de materiais (Anexo 04) de acordo com o disposto
no Art. 9º do Decreto 4020/2004. Considerando que o empreendimento está previsto
para duas fases e que, o empreendedor sempre busca minimizar os impactos de sua
obra, para a FASE 01 (Torre e periferia fase 01), haveria condições de adequarmos o
canteiro de obras e retirar da via pública os caminhões, pois ainda existiria espaço
interno para esta finalidade (Anexo 05). Porém, para a FASE 02, o terreno estaria na
sua  totalidade  ocupado,  exceto  no  que  tange  os  recuos  obrigatórios,  sendo
imprescindível a utilização parcial da via pública para estas finalidades, o que se dará
somente após a autorização do BCTRAN (Anexo 04).

3ª  Análise  da  CEIV:  A  CEIV  entende  que  a  carga/  descarga  de  materiais  em
empreendimentos  sujeitos  a  EIV,  em sua  maioria  de  grande  porte,  deverá  ser
realizada integralmente sobre o imóvel, de modo a ocasionar o mínimo de impacto
no sistema viário existente. No entanto, considerando que o projeto em questão é
exclusivamente residencial  e  não possui  pé-direito  duplo,  a fim de comportar  o
estacionamento  do  caminhão-bomba  e  do  caminhão-betoneira,  para  as
concretagens,  para  a  Fase  02  da  obra,  a  CEIV  se  manifesta  no  sentido  da
impossibilidade  da  utilização  da  Av.  Normando  Tedesco  para  as  atividades  de
concretagem (estacionamento de caminhões), razão pela qual a consultoria deverá
apresentar solução técnica que evite tal transtorno no sistema viário.   
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17.  Em  2.8.1.1  e  2.8.2.1,  em  relação  a  declaração  da  EMASA,  deverá  ser  apresentada  a
Viabilidade aprovada pela EMASA, atualizada, constando o grau de impacto do empreendimento;

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: O pedido atualizado encontra-se em análise na EMASA. A
fim de atender ao prazo do presente processo, segue o Protocolo no Anexo 14.

2ª Análise da CEIV: A Consideração formulada pela CEIV permanece.

2ª  Resposta  ED.  HIDE  RESIDENCE: Autorização  para  abastecimento  de  água
emitida pela  EMASA, indicando que referido empreendimento possui  magnitude de
grau MÉDIO, apresentada conforme Anexo 02.

3ª  Análise  da  CEIV:  Considerando  o  grau  de  impacto  médio,  informado  na
Viabilidade emitida pela EMASA, a CEIV avalia que o Índice de Comprometimento de
Infraestrutura  da Vizinhança (ICIV)  deverá ser  revisto  para 3 [Infraestrutura da
Vizinhança  está  comprometida (energia  elétrica,  água,  ETE,  drenagem,  resíduos
sólidos  sistema  viário)  e  o  empreendimento  não  possui  medidas  mitigadoras
efetivas]. Tal avaliação considerou que haverá acréscimo populacional na área do
empreendimento,  e  com  isso,  com  o  consequente  aumento  na  demanda  do
consumo  de  água  e  da  produção  de  esgoto  sanitário,  sobre  essas  redes  de
infraestruturas existentes.

37. A  CEIV  entende  que  o  item  3.9.2,  e  no  Anexo  17,  devem  avaliar  a  proposição  do
empreendimento, com a apresentação de perspectivas, em relação ao entorno, pois não há tal
análise.  Somente  assim  será  possível  observar  a  volumetria/forma  proposta  em  relação  as
edificações e logradouros existentes e, a partir disso, os impactos daí decorrentes;

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: A edificação analisada é esbelta e se destaca em relação
ao  entorno,  que  atualmente  e  predominantemente  composto  por  edificações  de  até  30
pavimentos.  No cenário  atual  já  e possível  avaliar  a nova demanda das edificações, que
apresentam gabaritos mais altos, semelhantes ao MYK, edifício objeto deste estudo. Com isso,
conclui-se que apesar do empreendimento estar em destaque, ele não apresentara impactos
visuais em relação ao entorno, decorrente as novas construções de gabarito semelhante.
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2ª  Análise  da  CEIV:  Avaliando  a  imagem  apresentada,  é  possível  inferir  que  não
representa a realidade, pois considerando que o Ed. Aurora não está concluído, e na
imagem aparenta estar, o mesmo deverá ocorrer com o Ed. Copenhagem (ao lado do Ed.
Aurora), ou retratar o estágio atual da obra, bem como para o Ed. Epic (já concluído). De
outra parte,  a CEIV entende que também devem ser  apresentadas as perspectivas a
partir do ponto de vista do observador, junto ao passeio público de cada logradouro que
confronta  com o  imóvel  objeto  do  EIV,  para  a  correta  leitura  do  impacto  visual  do
empreendimento, em relação ao seu entorno.

2ª Resposta ED.  HIDE RESIDENCE: A imagem ajustada e as novas perspectivas
conforme apresentado abaixo serão incluídas na versão final do EIV .
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3ª Análise  da CEIV: No entender  da CEIV,  as  novas perspectivas  apresentadas
ainda não atingem o objetivo do item “Paisagem urbana”, pois não foi demonstrada
a  interrelação  entre  os  passeios  públicos  e  os  lotes  que  conformam  o
empreendimento. Além disso, não há indicação da arborização urbana (conforme a
legislação  municipal  pertinente).  Nesse  sentido,  faz-se  necessária  a
complementação das imagens apresentadas. 

48. No item 4.3.1.6.1 (redução das funções ecológicas típicas da APP) a CEIV entende que o
prazo de duração é permanente “5”. Ainda, cita na pág. 261 que: “Uma vez que tal processo prevê
ato de Medida Compensatória para lidar com o impacto da ocupação de APP pela instalação do
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empreendimento, a presente Medida Compensatória prevista neste EIV deverá ser vinculada à
Medida Compensatória determinada pelo IMA no Processo de Licenciamento Ambiental, uma vez
que  compete  ao  órgão  ambiental  a  responsabilidade  técnica  de  analisar  as  interferências  de
atividades  como  a  do  empreendimento  ao  Meio  Ambiente.”, a  CEIV  entende  que  medida
compensatória definida pelo IMA não cabe como mitigação no EIV. Rever;

Resposta ED. HIDE RESIDENCE: O atributo reversibilidade será alterado na versão final da
Matriz e do EIV para “permanente”. 
Quanto a medida mitigadora entende-se que a mesma é compatível com a solicitação do IMA.
Por se tratar de um mesmo processo sendo julgado por 2 órgãos não caberia confrontar duas
medidas diferentes para um mesmo impacto. Desta forma o empreendedor ficara no aguardo
do parecer do IMA para alinhar com a CEIV a medida mitigadora definitiva para este impacto,
estando alinhado também com a questão do item 01 em que e solicitada a apresentação da
LAP para a construção do empreendimento.

2ª Análise da CEIV: A CEIV avaliará as medidas mitigadoras e compensatórias contidas na
licença ambiental do IMA, após a respectiva emissão deste documento pelo IMA e sua
apresentação,  pelos  requerentes,  neste  processo  de  EIV,  e  com  isso,  verificar  a
compatibilidade delas com este instrumento de política urbana. As medidas mitigadoras
que  simultaneamente  reduzam  os  impactos  ambientais  e  de  vizinhança  poderão  ser
consideradas no EIV. As medidas compensatórias definidas pelo IMA, não cabem como
mitigação no EIV.

2ª Resposta ED.  HIDE RESIDENCE: No que tange a LAP do empreendimento, a
mesma  encontra-se  indeferida,  sob  o  argumento  de  que  “o  empreendimento  em
questão  se  encontra  inserido  em  área  de  preservação  permanente  e  não  seria
enquadrado nos casos em que é permitida a intervenção nessas áreas, não sendo
passível de obter a Licença Ambiental Prévia”, sendo que o empreendedor apresentou
recurso  administrativo  ao  parecer  de  indeferimento,  com  propósito  de  trazer  aos
analistas, relevantes substratos técnicos, fáticos, doutrinários e jurisprudenciais, a fim
de que os afastamentos de cunho ambiental e urbanístico fossem desconsiderados no
caso, em razão do imóvel situar-se em zona urbana consolidada.

3ª Análise da CEIV: Aguarda-se a apresentação da LAP (LAP/LAI) emitida pelo IMA,
para a avaliação integral  e eventual  repercussão no EIV,  salientando-se que as
medidas mitigadoras que simultaneamente reduzam os impactos ambientais e de
vizinhança poderão ser consideradas no EIV. As medidas compensatórias definidas
pelo IMA, não cabem como mitigação no EIV.

62. Verificar o Anexo 13, apresentado na 1ª Complementação do EIV, os seguintes pontos:

62.1. Observar que os três primeiros itens das Medidas Mitigadoras de 4.3.1.2.2 não foram
transcritos para a Matriz de Impactos (item “3.i”);

62.2. Em “5.o”,  Geração  de  tráfego  e  demanda  por  transporte  público  -  Geração  de
viagens  1,  incluir  na  descrição  das  medidas  mitigadoras  as  vagas  para  bicicletas  no
estacionamento privado de uso público. Ainda, corrigir o número de vagas descrito;
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62.3. Em “6.o”,  Geração  de  tráfego  e  demanda  por  transporte  público  -  Geração  de
viagens 2, excluir as “Medidas externas ao Lote” pois não se referem ao empreendimento
em análise;

Observação: As análises da CEIV consideram as respostas apresentadas pela Consultoria em
relação ao 1° Parecer (n.° 15/2021-CEIV), nas quais indicam que “... a versão final do EIV ... na
matriz de impactos...”, quanto as considerações 4, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 19, 23, 24, 25, 26,
27, 28, 30, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 54, 56 e 57. No entanto, carecem de
averiguação  quanto  a  efetiva  correspondência  aos  mencionados documentos  finais.  Ainda,  no
mesmo sentido,  as  respostas  da  Consultoria  para  o  2°  Parecer  (n.°  32/2021-CEIV),  para  as
considerações 1, 20, 21, 37, 43, 51, 53, 60 e 61, aguardam a confirmação de tais alterações, a fim
de serem consideradas sanadas, bem como a denominação do empreendimento (Hide).

As correções acima devem ser apresentadas através de ofício com respostas a cada item (se
aprovadas, inseridas no EIV final) em uma via impressa e uma digital.

Ressaltando que a análise do Estudo de Impacto de Vizinhança não dispensa as demais licenças e
autorizações cabíveis, é o que recomenda esta Comissão.

Balneário Camboriú, 21 de janeiro de 2022.

Michela Denise Parno Alcântara Lima - SPU
Secretária da CEIV

CLELIA WITT SALDANHA  - SPU
(Presidente da CEIV)

MARIA HELOÍSA B. C. FURTADO LENZI  - SEMAM
(Vice-presidente da CEIV)

BEATRIZ NUNES VIEIRA  - EMASA
(membro da CEIV)

FÁBIO MIRANDA BECKER  - SPU
(membro da CEIV)

GILBERTO BIANCHINI DE SOUZA - BC
Trânsito (membro da CEIV)

LEANDRO GRZYBOWSKI DA SILVA – SEMAM
(membro da CEIV)

MAURINO ADRIANO VIEIRA – SPU
(membro da CEIV)

RAFAEL ESCOBAR DE OLIVEIRA -SPU
(membro da CEIV)

TAYNARA TRETTIN CAMPELLO – SPU
(membro da CEIV)

9/9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
9 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

LI
A

 W
IT

T
 S

A
LD

A
N

H
A

, R
A

F
A

E
L 

E
S

C
O

B
A

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, T

A
Y

N
A

R
A

 T
R

E
T

T
IN

 C
A

M
P

E
LL

O
, B

E
A

T
R

IZ
 N

U
N

E
S

 V
IE

IR
A

 , 
G

IL
B

E
R

T
O

B
IA

N
C

H
IN

I D
E

 S
O

U
Z

A
, M

IC
H

E
LA

 D
E

N
IS

E
 P

A
R

N
O

 A
LC

A
N

T
A

R
A

 L
IM

A
, M

A
U

R
IN

O
 A

D
R

IA
N

O
 V

IE
IR

A
, L

E
A

N
D

R
O

 G
Z

Y
B

O
W

S
K

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

75
4-

A
76

C
-7

D
46

-C
56

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
75

4-
A

76
C

-7
D

46
-C

56
6



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D754-A76C-7D46-C566

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLELIA WITT SALDANHA (CPF 801.XXX.XXX-34) em 22/01/2022 10:14:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL ESCOBAR DE OLIVEIRA (CPF 914.XXX.XXX-34) em 22/01/2022 10:56:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TAYNARA TRETTIN CAMPELLO (CPF 024.XXX.XXX-96) em 24/01/2022 10:46:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BEATRIZ NUNES VIEIRA (CPF 057.XXX.XXX-96) em 24/01/2022 11:28:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILBERTO BIANCHINI DE SOUZA (CPF 081.XXX.XXX-57) em 24/01/2022 13:01:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MICHELA DENISE PARNO ALCANTARA LIMA (CPF 004.XXX.XXX-24) em 24/01/2022 14:10:40

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAURINO ADRIANO VIEIRA (CPF 907.XXX.XXX-00) em 24/01/2022 14:13:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO GZYBOWSKI DA SILVA (CPF 044.XXX.XXX-84) em 24/01/2022 15:08:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



FABIO MIRANDA BECKER (CPF 983.XXX.XXX-72) em 29/01/2022 11:48:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/D754-A76C-7D46-C566

https://bc.1doc.com.br/verificacao/D754-A76C-7D46-C566

